
- coiunicir e conscientizar a popu-
lac&o das áreas de risco quanto à operação do "Plano Preven
tivo" e à eventual necessidade de evacuação dessas áreas; 

- providenciar a obtenção de dados 
Pluvioactricos dos postos definidos pelo IPT e 16, e efetuar 
• registrar os cálculos da condiçSo pluvioaétrica; 

- registrar as prcvlsSes meteoroló
gicas fornecidas pela CETESBí 

- transaitir continuamente à CEDEC 
os cálculos da condi;3b pluvioaétrica e a previsão aeteoro-
ldflicai 

- operacionalizar a mudança de ní
veis, com base nos critérios técnicos previamente definidos 
pelo IPT c IG; 

- realizar vistorias de castpo nas 
áreas de risco, transmitindo as inforaações delas resultan
tes a CEDEC; 

- proceder à ret irada da população 
das áreas de r i sco quando da ocorrfnci a dos n ívef s de alerta 
e alerta aáxímo, segundo as especificações do "Plano Preven
tivo" aprovado pelo Decreto nQ 

- avaliar as condições de segurança 
das áreas evacuadas, visando ao retorno da populaçSor 

- participar das reuniões da Coets-
sSo Executiva do "Plano Preventivo", quando solicitado pela 
CEDEC. 
CLÁUSULA SEXTA - ACOMPANHAMENTO DA EXECUCSO 

A iaplantaçSo, » coordenação e o 
acompanhamento do "PI ano Prevent i vo" são de responsab i1í dade 
da CEDEC, com o apoio da Comissão Executiva a que se reporta 
o Decreto nQ 
CLAUSULA SmTIHA - RESCISSO 

0 presente convênio poderá ser res
cindido por vontade dos participes ou, unilateralmente, no 
caso de descumprida qualquer de suas cláusulas, sem prejuízo 
da aplicação das sanções legais cabíveis. 
CLAUSULAS DITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram o presente convênio os se
guintes documentos fornecidos pelo MUNICÍPIO, por cópias 

Le i Mun ic ipal autor izadora do 
ajuste; 

- Certificado de aplicação de re
cursos no ensino do 19 grau; 

- Certidão do exercício do cargo de 
Prefeito; 

- Comprovante da prestação de con
tas do exercício anterior ao Tribunal de Contas do Estado; 

Declaração, firmada pelo Pre-
fe i t o , de que os termos do convênio são conformes à Lei Or
gânica do Município. V j f 

CLÁUSULA NONA - FORO 
As dúvidas resultantes da presente 

avença que não tenham solução administrativa, serão dirimi
das no foro da Comarca de São Paulo. 

E, por est arem, ass i • , acertados, 
os partícipes assinam o presente instrumento em 6 (seis) 
vias, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

São Paulo, 

SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE SECRETARIO DA CIÊNCIA,TECNQ. 
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NôMICO 
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DECRETO N? 34.548, DE 14 DE JANEIRO DE 1992 
Dispõe sobre dilatação do período de 
intervenção do Estado na Casa de Re
pouso de Itu S.C. Ltda. 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

Considerando que as razões que levaram à decretação 
da intervenção na Casa de Repouso de Itu S.C. Ltda. ain
da persistem, inobstante os esforços desenvolvidos pela 
Administração; • 

Considerando a fase adiantada em que se encontra o 
processo de restauração do funcionamento da entidade, 
de acordo com seu objetivo e o bem-estar social, de mo
do a permitir a restituição de seu gerenciamento e admi
nistração a quem de direito, e 

Considerando o proposto pelo Secretário da Saúde em 
Exposição de Motivos, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica dilatado, por mais 180 (cento e oi

tenta) dias, o período de intervenção do Estado na Casa 
de Repouso de Itu S.C. Ltda., localizada na Rua Ana Lúcia 
Lopes de Moraes n? 232, no Município de Itu. 

Artigo 2? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de dezem
bro de 1991. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 1992 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Nader Wafae 
Secretário da Saúde 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 14 

de janeiro de 1992. 

DECRETO N? 34.549, DE 14 DE JANEIRO DE 1992 
Define atribuições dos cargos que espe
cifica e dá outra providência 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suás atribuições legais e com 
fundamento nos artigos 15 e 16, respectivamente, das Leis 
Complementares n?s 661 e 662, de 11 de julho de 1991; 

Decreta: 
A r t i g o I o - - As atribuições dos cargos 

adiante mencionados, c r i a d o s pelos a r t i g o s 3Q e 40 da L e i 
Complementar no 661, de 11 de j u l h o de 1 991, ficam d e f i n i 
das na segui n t e conformidade: 

I - A u x i l i a r de Apoio & Pesquisa C i e n t i f i c a e Tec
nológica: 

a) l a v a r e d e s i n f e t a r equipamentos e g a i o l a s , 
aquários e v i v e i r o s , para animais; 

b) l a v a r e preparar, para esterilização, v i d r a 
r i a de laboratório, f r a s e a r i a , r o l h a s e s e l o s , u t i l i z a d o s 
no envasamento de imunobiológicos e outros produtos; 

c) manter a ordem, h i g i e n e , limpeza e d e s i n f e c 
ção de l o c a i s , móveis, utensílios e equipamentos, onde são 
conduzidos experimentos, a t i v i d a d e s de produção de imuno
biológicos e s i m i l a r e s e processamentos d i v e r s o s em e s c a l a 
p i l o t o ; 

d) manter e regar p l a n t i o s de experimentos, c o l e 
ções v i v a s de p l a n t a s e h o r t a s ; 

e) a u x i l i a r na montagem e na condução de e x p e r i 
mentos ; 

f) c u i d a r da formação de mudas; 
g) l i d a r com animais de tração, em t r a b a l h o s ex

per i m e n t a i s ; 
h) a u x i l i a r em despesca; 
i ) p r o v i d e n c i a r o acondicionamento e a p r e s e r v a 

ção de documentos, de embalagem e estocagem de produtos; 
j ) a u x i l i a r na confecção de painéis, quadros, 

m a t e r i a i s gráficos e suportes d i v e r s o s , bem como no c o n t r o 
l e de partes e peças; 

1) executar outras t a r e f a s c o r r e l a t a s de natureza 
si m p l e s , que exijam capacitação técnica elementar e super
visão freqüente; 

I I - O f i c i a l de Apoio à Pesquisa C i e n t i f i c a e Tecno
lógica: 

a) manusear e c o n t r o l a r equipamentos s i m p l e s , 
t a i s como: a u t o c l a v e s , d e s t i l a d o r e s , f o r n o s , banhos-maria, 
m a t e r i a l de n e c r o p s i a , botijões de sêmen, tat u a d o r e s , gar
r a f a s de Hansen e ou t r o s ; 

b) p r o v i d e n c i a r reparos e manutenção de equipa
mentos simples de laboratório, de unidades de b e n e f i c i a -
mento, de máquinas e equipamentos agrícolas; 

c) operar unidades geradoras de vapor e de ar 
comprimido; 

d) operar máquinas agrícolas, guindastes, p e r f u -
r a t r i r e s de rochas, carros-tanque, e m p i l h a d e i r a s , barcos, 
motores de popa e s i m i l a r e s ; 

e) c u i d a r da alimentação, do tratamento e da con
tenção de animais de laboratório e o u t r o s , com f i n s de ex
perimentação, diagnóstico ou produção; 

f ) c o l e t a r sangue, f e z e s , u r i n a e outros mate
r i a i s biológicos, para exames l a b o r a t o r i a i s de r o t i n a e com 
f i n s de experimentação, diagnóstico ou produção; 

g) c a p t u r a r vetores e hospedeiros intermediários; 
h) coadjuvar nas c i r u r g i a s experimentais e emer

gência! s de animais de t r a b a l h o , u t i l i z a d o s na produção de 
vacinas e soros como a u x i l i a r ; 

i ) executar t r a b a l h o s de podas e de e n x e r t i a s 
em p l a n t a s ; 

j ) v i g i a r e dar plantões em experimentos de cam
po, laboratório e casas-de-vegetação; 

1) r e g i s t r a r as c o l e t a s , nos p r o t o c o l o s da i n s 
tituição; 

m) p r e s t a r auxílio aos pesquisadores na execução 
de estudos, de ensaios e de análises de campo; 

n) p r o v i d e n c i a r a c o l e t a e o beneficiamento de sg 
mentes; 

o) confeccionar e s t r u t u r a s simples de madeira, de 
a l v e n a r i a , metálicas e ou t r a s , de protótipos de máquinas, 
de equipamentos e de instalações r u r a i s ; 

P) manusear, co n f e c c i o n a r e reparar equipamentos 
e petrechos de-pesca; 

q) executar t a r e f a s a u x i l i a r e s de serviços f o t o 
gráficos de acompanhamento da evolução de experimentos « 
documentação por f a s e , eventos e ocorrências d i v e r s a s ; 

r ) o r ganizar e preservar os prontuários; 
a) preparar e orq&niz&r os mostruários de mate

r i a l de documentação das pragas e doenças das plantas e 
animais; 

t ) executar outras t a r e f a s c o r r e l a t a s de nature
za de média complexidade e que exijam supervisão periódica; 

I I I - Agente de Apoio ã Pesquisa Científica e Tec
nológica: 

a) executar análises simples, confeccionar e pre
parar aparelhos e conexões u t i l i z a d o s em laboratórios; 

b) f a z e r o c o n t r o l e v i s u a l de qualidade de produ
t o s , de peças e de p a r t e s ; 

c) p r o v i d e n c i a r t e s t e s eletrônicos e mecãnicoi 
de m a t e r i a l ; 

d) documentar esquemas de c i r c u i t o s eletrôni
cos, de partes mecânicas; 

e) i n s t a l a r e executar a manutenção técnica di 
equipamentos, de sistemas elétricos e hidráulicos e de te
lecomunicação; 

f ) executar a manutenção de l i n h a s de equipamen
to s , de sistemas de refrigeração e ou t r o s , de 1inhas d< 
processamento de produtos d i v e r s o s de u s i n a s - p i l o t o ; 

g) preparar lâminas de m a t e r i a l animal e vege
t a l para f i n s de diagnóstico e de experimentação; 

h) l i o f i l i z a r microorganismos, vírus, antíge-
nos, v a c i n a s , a n t i - s o r o s e outros produtos biológicos; 

' i ) coadjuvar na produção de soros e vacinas e nai 
provas d* seu c o n t r o l e químico-biológico; 

j ) coadjuvar e executar t r a b a l h o s de campo e di 
laboratório, na c o l e t a e embalagem de amostras e no trans
p o r t e de m a t e r i a i s e equipamentos de pesquisa; 

1) r e a l i z a r t e s t e s de c o n t r o l e de partícu
l a s , em áreas limpas; 

m) preparar rações balanceadas, soluções n u t r i t i 
vas , medicamentos, meios de c u l t u r a , composições químicas, 
soros de origem animal, de acordo com as formulações e l a 
boradas pelos pesquisadores; 

n) desempenhar a t i v i d a d e s concernentes á reprodu
ção; 

o) manejar e manter animais de laboratório e oifc 
t r o s , destinados á experimentação, ãs a t i v i d a d e s de traba
lho e & produção de soros e va c i n a s ; 

p) e f e t u a r a l e i t u r a e a interpretação de examei 
sorológicos de br u c e l o s e , t u b e r c u l o s e e outras moléstias; 

q) a u x i l i a r no diagnóstico l a b o r a t o r i a l de praga) 
e moléstias de animais e p l a n t a s , em observação e em traba
lhos experimentais; 

r ) receber e manter, em isolamento, para fint 
de pesquisa, animais portadores de moléstias e coadjuva: 
nas provas biológicas r e l a c i o n a d a s ; 

s) o r g a n i z a r , manter, guardar e d i s t r i b u i r dro 
gas, reagentes, v i d r a r i a s , utensílios, acessórios e demaii 
insumos u t i l i z a d o s em ensaios e em processamentos em escaL 
p i l o t o ; 

t ) preparar e t a b u l a r dados de ensaios, planoi 
e arquivos científicos; 

u) preparar coleções museológicas, por meio d< 
ta x i d e r m i a , conservação em meio líquido, " i n natura" e ou
t r o s ; 

v) c o l e t a r informações sócio-econômicas de pou
ca complexidade; 

x) montar exposições e preparar recursos audiovi
s u a i s , distribuição, cravagem e rotulação de produtos vete
rinários; 

z) desempenhar outras a t i v i d a d e s técnica! 
c o r r e l a t a s de r e l a t i v a complexidade, que requeiral 
qualificação e s p e c i f i c a , a d q u i r i d a em curso ou treinamento 
e que exi j a m , eventualmente, orientação; 

XV - Técnico de Apoio & Pesquisa C i e n t i f i c a e Tecno
lógica t 

a) executar análises complexas, operar equipamen
tos complexos, i n s t a l a r , acompanhar, a v a l i a r , s e l e c i o n a r , 
marcar, c o l e t a r e pr e s e r v a r amostras r e p r e s e n t a t i v a s dl 
ensaios experimentais; 

b) acompanhar, observar e r e g i s t r a r infonnaçõei 
coletadas de p l a n t a s e animais inoculados - sintomatologij 
ou de outros sistemas sensíveis, t a i s como: ovos embriona-
dos, c u l t i v o s c e l u l a r e s , e t c ; 

c) c o l e t a r , receber, r e g i s t r a r e d i s t r i b u i r mate
r i a i s biológicos; 

d) p r o v i d e n c i a r c o l e t a e determinações físicas i 

químicas da água; 
e) r e a l i z a r a t i v i d a d e s de laboratório sob condi? 

;Ões assépticas, t a i s como: preparo e repicagem de c u l t u r a l 
ie fungos e de bactérias; 

f ) preparar meios de c u l t u r a ; 


